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"Dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e
salários dos servidores da administração
geral da Prefeitura Municipal de Picos/PI,
estabelece normas de enquadramento e dá
outras providências."
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí. Faço saber que a
Câmara Municipal de Picos aprovou e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Io - Fica instituído o Sistema de Carreiras dos Servidores da

Administração Geral, no âmbito do Poder Executivo, destinado a organizar os
cargos públicos de provimento efetivo em Plano de Cargos, Carreiras e Salários,
fundamentado nos princípios de qualificação profissional progressão pelo
tempo de serviço, observando-se as diretrizes da Lei Orgânica do Município e o
disposto no Art. 39 da Constituição Federal, com a finalidade de assegurar a
continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço
público.

§ Io - Os cargos públicos de que trata o caput estão enquadrados no
Quadro Geral da Administração Municipal, autarquias e departamentos,
exceto;

§ 2o - Os princípios e as matérias contidas nesta Lei deverão ser
estendidos aos entes que compõem a Administração Pública Direta e Indireta
do Município.

§ 3o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Cargo - unidade laborativa com denominação própria, criada
por Lei, que implica no desempenho, pelo seu titular, de um
conjunto de atribuições e responsabilidades;
II - Carreira - possibilidade oferecida ao funcionário de se
desenvolver profissionalmente, através de passagens a classes e
níveis superiores através do encadeamento de referências;
III - Classe - cada faixa de escala crescente de vencimentos

básicos, decorrentes da aferição de/ mérito no exercício
profissional, e/ou de nível de escolaridade, simbolizada pelas
letras A, B, C;
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IV - Formulário de Gestão Profissonal - o instrumento no qual
estão contidas informações referentes a aspectos quantitativos e
qualitativos, objetivando a realização da ascensão profissional;
V - Nível - vencimento básico representado pelos números
cardinais 01, 02, 03, 04, 05;
VI - Referência - posição na faixa de vencimento, resultado da
combinação da classe e nível estabelecidos para o cargo, passível
de mudança através da acsensão profissional.

Art. 2o - O regime jurídico do servidor público da Administração Direta e
Indireta do Poder Executivo do Município de Picos/PI é o estatutário, em
conformidade com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do
Município.

Art. 3o - O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos do
Quadro Geral do Poder Executivo Municipal tem por objetivos:

I - estimular a profissionalização, a atualização e o aperfeiçoamento
profissional dos servidores;
II - criar condições para a realização do servidor como instrumento de
melhoria de suas condições de trabalho;
III - garantir o desenvolvimento na carreira de acordo com o tempo de
serviço, avaliação de desempenho satisfatória e aperfeiçoamento
profissional;
IV - assegurar salário condizente com os respectivos níveis de
formação escolar e tempo de serviço;
V - assegurar isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter
individual e as relativas à natureza ou local de trabalho.

Art. 4o - Aestruturação das carreiras dos Profissionais da Administração Geral
tem como fundamentos:

I - a valorização dos profissionais, observados:
a) a unicidade do regime jurídico;
b) a manutenção do sistema permanente de formação continuada,
acessível a todo servidor, com vistas ao aperfeiçoamento
profissional e à ascensão na carreira;
c) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para
fins de progressão na carreira, o desempenho profissional e a
formação continuada do servidor; ^^
d) a remuneração compatível confa complexidade das tarefas
atribuídas ao servidor e o nível/de responsabilidade dele exigido
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